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RECURSO DE OFiCIO

RECORRENTE FAZENDA NACIONAL

INTERESSADO FUNDAGAO DE ENSINO EURIPEDES SOARES DA ROCHA

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/07/2011 a 31/12/2014

LEI 12.101/2009. IMUNIDADE. ISENGAO DE CONTRIBUIGOES. LEGISLACAO
SUPERVENIENTE. CERTIFICAGAO.

Aplica-se a Lei 12.101, de 27/11/2009, aos fatos geradores que ocorreram
sob a sua vigéncia. O langamento reporta-se a data da ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo e rege-se pela lei entdo vigente.

A certificacdo da entidade permanece vélida até a data da decisdo sobre o
requerimento de renovagdo tempestivamente apresentado.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso de oficio.

(documento assinado digitalmente)
Antonio Savio Nastureles - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cléber Ferreira Nunes Leite,
Wesley Rocha, Jodo Mauricio Vital (suplente convocado), Roberto Junqueira de Alvarenga Neto,
Ana Carolina da Silva Barbosa, Antonio Savio Nastureles (Presidente).
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/07/2011 a 31/12/2014
			 
				 LEI 12.101/2009. IMUNIDADE. ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. CERTIFICAÇÃO.
				 Aplica-se a Lei 12.101, de 27/11/2009, aos fatos geradores que ocorreram sob a sua vigência. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente.
				 A certificação da entidade permanece válida até a data da decisão sobre o requerimento de renovação tempestivamente apresentado.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de ofício.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Antônio Sávio Nastureles - Presidente
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wesley Rocha – Relator
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cléber Ferreira Nunes Leite, Wesley Rocha, João Mauricio Vital (suplente convocado), Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Ana Carolina da Silva Barbosa, Antônio Sávio Nastureles (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto por FUNDAÇÃO DE ENSINO EURÍPEDES SOARES DA ROCHA, contra o Acórdão de julgamento de que decidiu pela procedência da impugnação, exonerando o crédito fiscal. 
		 Com isso, foi interposto Recurso de Ofício. Registra-se que os valores estão acima dos valores de alçada. 
		 A autuação se refere a exigência de contribuições previdenciárias destinadas à Seguridade Social a outras Entidades e Fundos (Terceiros), Salario  Educação , INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE), bem como de cotas patronais, incidentes sobre a remuneração paga aos segurados empregados, nas competências 07/2011 a 12/2014, incluindo-se as gratificações natalinas (13/2011, 13/2012, 13/2013 e 13/2014); e a contribuição previdenciária da empresa incidente sobre a remuneração paga a contribuintes individuais, nas competências 07/2011 a 12/2014. 
		 O Acordão recorrido dispõe o seguinte:
		 “a) AI Debcad nº 51.065.523-8, no valor de R$ 18.028.617,81 (dezoito milhões, vinte e oito mil, seiscentos e dezessete reais e oitenta e um centavos), referente às contribuições previdenciárias patronais, inclusive a destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho – RAT, incidentes sobre remunerações pagas a segurados empregados, nas competências 07/2011 a 12/2014, incluindo-se as gratificações natalinas (13/2011, 13/2012, 13/2013 e 13/2014); e a contribuição previdenciária da empresa incidente sobre a remuneração paga a contribuintes individuais, nas competências 07/2011 a 12/2014.
		 b) AI Debcad nº 51.065.524-6, no valor de R$ 3.467.435,60 (três milhões, quatrocentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos), referente às contribuições destinadas a outras entidades e fundos (no caso, Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE (Salário-Educação), Serviço Social do Comércio – SESC, Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE e Instituto Nacional da Colonização e Reforma Agrária – INCRA), incidentes sobre as remunerações pagas a segurados empregados, nas competências 07/2011 a 12/2014, incluindo-se as gratificações natalinas (13/2011, 13/2012, 13/2013 e 13/2014).
		 Esclarece a autoridade lançadora, no Relatório do Processo Fiscal, fls. 149/154, que a autuada enquadrou-se como entidade filantrópica em gozo de isenção da contribuição previdenciária patronal - código 639 do FPAS (Fundo de Previdência e Assistência Social), efetuando os recolhimentos previdenciários através de Guias de Recolhimento da Previdência Social com o código de pagamento com isenção, ao passo que ficaram constatadas ausentes as condições quanto à manutenção de isenção da cota patronal relativa às entidades filantrópicas, uma vez que não se encontra certificada na forma da Lei 12.101/2009.
		 Os fundamentos da decisão, estão dispostos no seguinte:
		 “No caso em apreço, conforme visto, a entidade é portadora do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS, para o período de 01/2007 a 12/2009, conforme Resolução 003/2009 de 23/01/2009, publicada no DOU de 26/01/2009, com fundamento no art. 37 da Medida Provisória nº 446/2008. Sendo que, por força do dispositivo legal que estabelece que a certificação da entidade permanecerá válida até a data da decisão sobre o requerimento de renovação tempestivamente apresentado (artigo 24, parágrafo 2º, da Lei nº 12.101/2009), o CEBAS em referência é considerado válido para o período dos lançamentos fiscais (07/2011 a 12/2014).
		 (...)
		 Assim sendo, a razão apontada pela fiscalização como óbice ao enquadramento da impugnante como entidade filantrópica em gozo de isenção das contribuições previdenciárias patronais - ausência de certificação posterior à Lei 12.101/2009 - não subsiste para o período dos lançamentos fiscais (07/2011 a 12/2014).
		 Diante do exposto, os créditos tributários lançados devem ser cancelados.
		 Deixa-se de apreciar os demais argumentos impugnatórios relativos ao lançamento dos créditos tributários, em razão da perda do objeto”.
		 Diante dos fatos narrados, é o presente relatório.
	
	 
		 Conselheiro Wesley Rocha, Relator.
		 O Recurso de Ofício preenche os requisitos de admissibilidade. Assim, passo a analisar o mérito.
		 DA AUTUAÇÃO FISCAL
		 Diante da conclusão da DRJ de origem, das provas que constituem a atuação, bem como dos fatos narrados, entendo que o caso de acompanhar a decisão de piso pelos seus próprios fundamentos, transcrevendo-os abaixo:
		 “Trata-se de Autos de Infração (AI), nos quais se exigem créditos referentes às contribuições previdenciárias patronais e às contribuições destinadas a outras entidades e fundos (FNDE (Salário-Educação), SESC, SEBRAE e INCRA). Examinada a situação da autuada, foram constatadas ausentes pela fiscalização as condições exigidas para a manutenção de Isenção da Cota Patronal relativa às entidades filantrópicas, uma vez que esta entidade não se encontra certificada na forma da Lei 12.101/2009”.
		 Nos termos do Relatório do Processo Fiscal, encaminhado Ofício ao Ministério da Educação para esclarecimentos acerca da certificação da Fundação, este manifestou-se por meio do Ofício n° 5240/2014, de 17/12/2014, informando que o último certificado foi concedido ao sujeito passivo pelo “CNAS por meio da Resolução n° 03, de 23/01/2009, na forma do artigo 37 da Medida Provisória 446/2008, nos autos do processo n° 71010.004375/2006-71, para o período de 01/01/2007 a 31/12/2009”.
		 Entende a autoridade lançadora que a Resolução n° 03, de 23/01/2009, buscou seu fundamento de validade na própria MP 446/2008, a qual “padecendo de nulidade, cabe ao Ministério da Educação reconhecer a nulidade dos dispositivos da Resolução 03, que concederam a renovação do CEBAS e, consequentemente, os próprios Certificados de Entidade Beneficente de Assistência Social concedidos ao sujeito passivo, com base na referida Resolução”. Diante das informações constantes do Ofício n° 5240/2014, encaminhado pelo MEC, afirma a fiscalização que o sujeito passivo não possui certificação posterior à Lei 12.101/2009, uma vez que todos os pedidos se encontram em análise.
		 Também informa a autoridade lançadora, que a entidade teve o benefício de isenção cancelado, com efeitos a partir de 01/08/2003, objeto de discussão no processo n° 11444.000797/2007-27, pendente de decisão junto ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF.
		 Segundo o Relatório do Processo Fiscal, após o ato de cancelamento de Isenção, o sujeito passivo não obteve nova concessão de isenção ainda na vigência do artigo 55 da Lei 8.212/1991, bem como para os fatos geradores ocorridos a partir da publicação da Lei n° 12.101/2009, o direito à isenção somente poderá ser exercido pela Entidade a contar da data da publicação da concessão de sua certificação no Diário Oficial da União, se atendidos, cumulativamente, os requisitos do artigo 29 da Lei n° 12.101/2009.
		 A impugnante, por sua vez, pretende sejam canceladas as exigências fiscais, sustentando estar devidamente certificada, tendo em vista, dentre outros argumentos, em síntese:
		 (a) Que o Ofício encaminhado pelo MEC atesta que a entidade possui CEBAS ativo, uma vez que o último certificado da impugnante foi concedido pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, por meio da Resolução n°. 03/2009, na forma do artigo 37 da Medida Provisória n°. 446/2008, exarado nos autos do processo n°. 71010.004375/2006-71; que teve seu certificado validamente conferido e, após, protocolou os demais pedidos tempestivamente, aplicando-se, no caso, o disposto no artigo 24, parágrafo 2º , da Lei 12.101/2009, que textualmente prevê que a certificação da Impugnante permanecerá válida até a data da decisão sobre o requerimento de renovação tempestivamente apresentado;
		 (b) Que as Medidas Provisórias são estruturadas sob o artigo 62, da Constituição Federal. Em sendo rejeitadas, deve o Congresso Nacional disciplinar por decreto legislativo, as relações jurídicas dela decorrentes (parágrafo 3º do art. 62). No caso em análise o Congresso Nacional não editou o citado decreto. Assim, aplica-se o disposto no parágrafo 11, do art. 62. Tal comando normativo assevera que, caso não haja decreto legislativo, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante a vigência da Medida Provisória, se conservarão. Com efeito, os atos realizados sob a égide da Medida Provisória n°. 446/2008 estão acabados e perfeitos, possuindo validez jurídica ampla, não podendo ser desfeitos. O ato de renovação do CEBAS observava o preceito normativo vigente à época dos fatos, devendo ser considerado como ato jurídico perfeito para todos os fins de direito, motivo pelo qual o certificado foi validamente emitido e assim considerado pelo MEC até o presente momento, que é a entidade que tem a atual competência para tanto;
		 (c) Quanto ao cancelamento da isenção, com efeitos a partir de 01/08/2003, em virtude do Despacho Decisório DRF/MRA n°. 2007/862 (27/12/2007) e Ato Declaratório Executivo DRF/MRA n°. 51/2007, ambos os atos exarados no bojo do Processo Administrativo n°. 11444.000797/2007-27, foi apresentada defesa e recurso, que ainda pende de apreciação. Como as defesas administrativas possuem efeito suspensivo, referido Ato não está produzindo efeitos no mundo jurídico. Posto isto, entende que não se pode afirmar que os efeitos do cancelamento da isenção perduram desde 1º de agosto de 2003;
		 (d) Os requisitos que devem ser observados para o gozo da imunidade do artigo 195 parágrafo 7º da Constituição Federal, têm que estar previstos em Lei Complementar, que, no caso, é o Código Tributário Nacional - CTN; são apenas os requisitos do artigo 14 do CTN que precisam ser cumpridos para o gozo da imunidade, motivo pelo qual nem sequer precisaria do CEBAS para usufruir da imunidade, porquanto este certificado é exigência contida em lei ordinária. Todavia, certo é que para o período do presente lançamento, a ora Impugnante possui o CEBAS.
		 Vejamos.
		 No tocante à imunidade/isenção, a qual estariam habilitadas as Entidades Beneficentes de Assistência Social, prevista pelo parágrafo 7º1 do art. 195 da Constituição Federal/88, importante lembrar que se está diante de norma constitucional de eficácia limitada, que depende de complementação pelo legislador infraconstitucional para que se torne exequível. A Constituição Federal, ao prescrever a isenção (imunidade) das contribuições sociais destinadas à Seguridade Social, não exigiu lei complementar para estabelecer os requisitos a serem atendidos pelas entidades beneficentes de assistência social, pelo contrário, determinou, a produção de lei ordinária, tal qual o fez para a instituição das contribuições discriminadas no art. 195.
		 Assim sendo, temos a vigência de três dispositivos legais distintos a normatizar a matéria sob exame: de início era a Lei nº 8.212/91 que ditava as regras, situação que perdurou até a edição, por parte do Governo Federal, da Medida Provisória nº 446 de 07 de novembro de 2008 (DOU de 10/11/2008) que, por sua vez, vigeu até sua rejeição pelo Congresso Nacional, em 10 de fevereiro de 2009 (não obstante, com os seus efeitos jurídicos constituídos e decorrentes dos atos praticados durante a sua vigência mantidos, inclusive as Certificações obtidas e/ou renovadas). Tendo sido rejeitada a MP, voltaram a vigorar os dispositivos legais ínsitos no art. 55 da Lei de Custeio da Previdência Social até a edição da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009 (DOU de 30/11/009), em plena vigência nos tempos de hoje.
		 Em síntese, a Lei nº 8.212/91 operou seus efeitos por meio do seu artigo 55, até 09/11/2008, a MP 446/2008 dita as condutas no período de 10/11/2008 a 12/02/2009, sendo que a Lei nº 8.212/91 voltou a operar seus efeitos de 13/02/2009 a 29/11/2009, e, finalmente, a partir de 30/11/2009, tem-se a Lei Federal nº 12.101/2009.
		 No caso, como o lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada, nos termos do artigo 144 do CTN - Código Tributário Nacional, e o aqui procedido compreende período que se desenvolve entre as competências 07/2011 e 12/2014, é a Lei Federal nº 12.101/2009 que determina as regras.
		 Verifica-se do Relatório do Processo Fiscal que foram consideradas ausentes as condições quanto à manutenção de isenção da cota patronal relativa às entidades filantrópicas, em razão da entidade não se encontrar certificada na forma da Lei 12.101/2009. 
		 Também noticia a autoridade lançadora, como fato relevante, que a entidade teve o benefício de isenção cancelado, “Ato Declaratório Executivo DRF/MRA n° 51, de 28 de dezembro de 2007, de Cancelamento da Isenção das Contribuições Sociais de que tratam os artigos 22 e 23 da Lei 8212/91”, com efeitos a partir de 01/08/2003, sendo que, após o ato de cancelamento de Isenção, o sujeito passivo não obteve nova concessão de isenção ainda na vigência do artigo 55 da Lei 8.212/1991.
		 Quanto ao cancelamento da isenção, com efeitos a partir de 01/08/2003, o qual foi objeto do Ato Declaratório Executivo DRF/MRA n° 51, de 28 de dezembro de 2007, bem como quanto ao fato do sujeito passivo não ter obtido nova concessão de isenção, é de se observar que tais fatos, conforme atestado pela própria autoridade lançadora, ocorreram ainda na vigência do artigo 55 da Lei 8.212/1991.
		 Destaque-se, assim, que com o advento da Lei 12.101/2009, ao contrário da legislação anterior, ficou suprimida a obrigatoriedade da Entidade Beneficente de Assistência Social requerer a isenção, podendo exercer o seu direito, desde que atenda aos requisitos previstos no artigo 29 desta Lei, conforme dispõe o art. 31 da mesma Lei:
		 “Art. 31. O direito à isenção das contribuições sociais poderá ser exercido pela entidade a contar da data da publicação da concessão de sua certificação, desde que atendido o disposto na Seção I desde Capítulo”.
		 Logo, diversa é a situação no tocante ao período do lançamento fiscal, que é abarcado pela Lei nº 12.101/2009. Confira-se, sobre a matéria, o que dispõe atualmente a Lei nº 12.101/2009:
		 Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do Capítulo II fará jus à isenção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:
		 I - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;
		 II - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais;
		 III - apresente certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
		 IV - mantenha escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;
		 V - não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto;
		 VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações realizados que impliquem modificação da  situação patrimonial;
		 VII - cumpra as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária;
		 VIII - apresente as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.
		 (...)
		 Art. 32. Constatado o descumprimento pela entidade dos requisitos indicados na Seção I deste Capítulo, a fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil lavrará o auto de infração relativo ao período correspondente e relatará os fatos que demonstram o não atendimento de tais requisitos para o gozo da isenção.
		 § 1o Considerar-se-á automaticamente suspenso o direito à isenção das contribuições referidas no art. 31 durante o período em que se constatar o descumprimento de requisito na forma deste artigo, devendo o lançamento correspondente ter como termo inicial a data da ocorrência da infração que lhe deu causa.
		 § 2o O disposto neste artigo obedecerá ao rito do processo administrativo fiscal vigente.
		 Saliente-se, ainda, que o cancelamento da isenção processado no período de vigência do art. 55 da Lei 8.212/91, não implica, necessariamente, que a entidade, em período posterior e na vigência da Lei 12.101/2009, não tenha cumprido os requisitos legais para o gozo da isenção.
		 Quanto à certificação da entidade, é se ver que, como é do conhecimento geral, o Executivo Federal pretendeu alterar a forma de certificação das Entidades Beneficentes de Assistência Social, anteriormente da competência exclusiva do CNAS – Conselho Nacional de Assistência Social – que acumulava pedidos de certificação e de renovação dos certificados pendentes de análise, e distribuí-la (a competência) pelos Ministérios de atuação das próprias Entidades. No entanto escolheu a via da Medida Provisória para obter seu intento, editando a MP 446/2008, que soçobrou no Congresso Nacional, não sem antes observar, durante seu período de vigência, a edição de diversos atos do CNAS, através de Resoluções, concedendo e renovando os certificados pendentes de análise, de forma a eliminar seu ‘passivo’ de requisições.
		 Certo é que, após fracassada a introdução do novo comando legal por meio daquele instrumento legislativo, o Governo Federal encaminhou pela via de Projeto de Lei, e aprovou, a Lei Federal nº 12.101 em 27 de novembro de 2009, disciplinando o mesmo tema e modificando substancialmente a sistemática da obtenção dos Certificados de Entidades Beneficentes, condição sine qua non para a fruição do benefício da isenção fiscal das contribuições sociais previdenciárias, retirando-as da competência do CNAS e deslocando-as para o Ministério de atuação da Entidade, quer seja o de Assistência Social, quer da Saúde ou da Educação. Nesses mesmos instrumentos – MP 446/08 e Lei 12.101/09 - ‘caiu’, também, a necessidade de requerer o reconhecimento da isenção à Secretaria da Receita Federal do Brasil pelas Entidades certificadas mantendo-se, no entanto, a competência para a fiscalização do cumprimento dos requisitos legais.
		 Nesse ponto importa destacar o fato de que o Congresso Nacional, ao furtar-se de se pronunciar sobre os efeitos jurídicos decorrentes do período em que a Medida Provisória foi vigente através de Decreto Legislativo (CF/88 art. 62 e §§), acabou por referendá-los, inclusive com a convalidação das Certificações obtidas no bojo daquele instrumento legislativo decorrentes das Certificações expedidas durante a sua vigência.
		 Diz a fiscalização no Relatório do Processo Fiscal que:
		 d) Com relação ao Ofício (mencionado no item c) acima, informa o Ministério da Educação que o último certificado foi concedido ao sujeito passivo pelo CNAS por meio da Resolução n° 03, de 23/01/2009, na forma do artigo 37 da Medida Provisória 446/2008, nos autos do processo n° 71010.004375/2006-71, para o período de 01/01/2007 a 31/12/2009. Ressalte-se que o artigo 37 da MP conferiu deferimento automático aos pedidos de renovação de CEBAS pendentes de decisão, no âmbito do CNAS. Entretanto, a MP 446/2008 foi rejeitada e não regulamentada por decreto legislativo, e conseqüentemente mantendo seus efeitos somente no período de vigência, ou seja, 10/11/2008 a 11/02/2009. Tal dispositivo igualou entidades que realmente faziam jus à certificação com outras que não preenchiam os requisitos legais para tanto. Dessa forma, considerando que a referida Resolução buscou seu fundamento de validade na própria MP 446/2008, padecendo de nulidade, cabe ao Ministério da Educação reconhecer a nulidade dos dispositivos da Resolução 03, que concederam a renovação do CEBAS e, consequentemente, os próprios Certificados de Entidade Beneficente de Assistência Social concedidos ao sujeito passivo, com base na referida Resolução.
		 e) Ainda, diante das informações constantes no Ofício supra, o sujeito passivo NÃO POSSUI certificação posterior à Lei 12.101/2009, uma vez que todos os pedidos se encontram em análise.
		 Nesse ponto, importa examinar a manifestação do Ministério da Educação, exarada no Ofício referido pela autoridade lançadora, parcialmente reproduzido a seguir:
		 
		 /
		 /
		 /
		 Examinando-se as informações prestadas pelo Ministério da Educação no Ofício reproduzido acima, constata-se que a contribuinte obteve Certificação como Entidade Beneficente no período da vigência da MP nº 446/08. Obteve-a, é certo, para o período de 01/01/2007 a 31/12/2009, no bojo das renovações automáticas das certificações (sem análise do mérito) promovidas pela MP 446/2008. 
		 Todavia, conforme já referido nesse voto, o Congresso Nacional, ao furtar-se de se pronunciar sobre os efeitos jurídicos decorrentes do período em que a Medida Provisória foi vigente através de Decreto Legislativo (CF/88 art. 62 e §§), acabou por referendá-los, inclusive com a convalidação das Certificações obtidas no bojo daquele instrumento legislativo. Assim sendo, não há como negar a existência dos efeitos jurídicos da Certificação da impugnante como Entidade Beneficente, para o período de 01/01/2007 a 31/12/2009.
		 Veja-se, inclusive, que segundo a consulta efetuada junto ao endereço eletrônico do Ministério da Educação (http:://cebas.mec.gov.Br), na opção “Status da Certificação”, “Relação de CNPJ’s com Certificados Ativos e Não Ativos”, informação atualizada em 31/12/2015, que a entidade apresenta status da Certificação “COM CEBAS”, sendo indicada como data “FINAL ÚLTIMA CERTIFICAÇÃO” 31/12/2009 e “DATA DE PROTOCOLO” do “PROCESSO SUBSEQÜENTE” 21/12/2009.
		 Acrescente-se, assim, quanto à renovação da Certificação, que de acordo com a informação exarada pelo próprio Ministério da Educação, no Ofício n° 5240/2014, de 17/12/2014, itens 2 e 3, fls. 155/156, houve a protocolização tempestiva de pedido de renovação (processo nº 71000.115970/2009-01, de 21/12/2009) que se encontra em análise; sendo também “protocolado tempestivamente neste Ministério da Educação um novo requerimento de renovação de CEBAS, sob o nº 23000.011090/2012-10, de 02/08/2012, que aguarda análise”.
		 O artigo 24, da Lei nº 12.101/2009, determina, que: 
		 Art. 24. Os Ministérios referidos no art. 21 deverão zelar pelo cumprimento das condições que ensejaram a certificação da entidade como beneficente de assistência social, cabendo-lhes confirmar que tais exigências estão sendo atendidas por ocasião da apreciação do pedido de renovação da certificação.
		 § 1º Será considerado tempestivo o requerimento de renovação da certificação protocolado no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo final de validade do certificado.(Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013)
		 § 2o A certificação da entidade permanecerá válida até a data da decisão sobre o requerimento de renovação tempestivamente apresentado.
		 §3º Os requerimentos protocolados antes de 360 (trezentos e sessenta) dias do termo final de validade do certificado não serão conhecidos.(Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)(sem grifos no original) 
		 No caso em apreço, conforme visto, a entidade é portadora do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS, para o período de 01/2007 a 12/2009, conforme Resolução 003/2009 de 23/01/2009, publicada no DOU de 26/01/2009, com fundamento no art. 37 da Medida Provisória nº 446/2008. Sendo que, por força do dispositivo legal que estabelece que a certificação da entidade permanecerá válida até a data da decisão sobre o requerimento de renovação tempestivamente apresentado (artigo 24, parágrafo 2º, da Lei nº 12.101/2009), o CEBAS em referência é considerado válido para o período dos lançamentos fiscais (07/2011 a 12/2014).
		 É o que está, inclusive, noticiado pelo próprio Ministério competente para a concessão do CEBAS (Ofício n° 5240/2014, de 17/12/2014, encaminhado pela Coordenação-Geral de Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social do Ministério da Educação), nos seguintes itens:
		 /
		 Assim sendo, a razão apontada pela fiscalização como óbice ao enquadramento da impugnante como entidade filantrópica em gozo de isenção das contribuições previdenciárias patronais - ausência de certificação posterior à Lei 12.101/2009 - não subsiste para o período dos lançamentos fiscais (07/2011 a 12/2014).
		 Diante do exposto, os créditos tributários lançados devem ser cancelados. Deixa-se de apreciar os demais argumentos impugnatórios relativos ao lançamento dos créditos tributários, em razão da perda do objeto”.
		 Diante do exposto, tomo as fundamentações de primeira como sendo as minhas, promovendo a manutenção da decisão de piso. 
		 CONCLUSÃO
		 Ante o exposto, voto por conhecer do recurso de ofício para NEGAR-LHER PROVIMENTO, promovendo a manutenção da de decisão de primeira instância.  
		  (documento assinado digitalmente)
		 WESLEY ROCHA
		 Relator
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RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto por FUNDACAO DE ENSINO EURIPEDES
SOARES DA ROCHA, contra o Acérddao de julgamento de que decidiu pela procedéncia da
impugnacao, exonerando o crédito fiscal.

Com isso, foi interposto Recurso de Oficio. Registra-se que os valores estdo acima
dos valores de alcada.

A autuacgdo se refere a exigéncia de contribuicdes previdencidrias destinadas a
Seguridade Social a outras Entidades e Fundos (Terceiros), Salario Educagao , INCRA, SENAC, SESC
e SEBRAE), bem como de cotas patronais, incidentes sobre a remunerag¢dao paga aos segurados
empregados, nas competéncias 07/2011 a 12/2014, incluindo-se as gratificagdes natalinas
(13/2011, 13/2012, 13/2013 e 13/2014); e a contribui¢cdo previdencidria da empresa incidente
sobre a remuneracdo paga a contribuintes individuais, nas competéncias 07/2011 a 12/2014.

O Acordao recorrido dispde o seguinte:

“a) Al Debcad n? 51.065.523-8, no valor de RS 18.028.617,81 (dezoito milhdes,
vinte e oito mil, seiscentos e dezessete reais e oitenta e um centavos), referente
as contribuicGes previdencidrias patronais, inclusive a destinada ao financiamento
dos beneficios concedidos em razdao do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho — RAT, incidentes sobre
remunera¢des pagas a segurados empregados, nas competéncias 07/2011 a
12/2014, incluindo-se as gratificacdes natalinas (13/2011, 13/2012, 13/2013 e
13/2014); e a contribuicdo previdenciaria da empresa incidente sobre a
remuneragdo paga a contribuintes individuais, nas competéncias 07/2011 a
12/2014.

b) Al Debcad n2 51.065.524-6, no valor de RS 3.467.435,60 (trés milhdes,
quatrocentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta
centavos), referente as contribui¢cdes destinadas a outras entidades e fundos (no
caso, Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educacdo - FNDE (Saldrio-
Educacgdo), Servigo Social do Comércio — SESC, Servigo Brasileiro de Apoio as Micro
e Pequenas Empresas — SEBRAE e Instituto Nacional da Colonizagdo e Reforma
Agraria — INCRA), incidentes sobre as remuneragGes pagas a segurados
empregados, nas competéncias 07/2011 a 12/2014, incluindo-se as gratificacdes
natalinas (13/2011, 13/2012, 13/2013 e 13/2014).

Esclarece a autoridade lancadora, no Relatério do Processo Fiscal, fls. 149/154,
gue a autuada enquadrou-se como entidade filantrépica em gozo de isengao da
contribuicdo previdenciaria patronal - cédigo 639 do FPAS (Fundo de Previdéncia
e Assisténcia Social), efetuando os recolhimentos previdencidrios através de Guias
de Recolhimento da Previdéncia Social com o cddigo de pagamento com isengao,
ao passo que ficaram constatadas ausentes as condi¢cdes quanto a manutencdo de
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isencdo da cota patronal relativa as entidades filantrdpicas, uma vez que ndo se
encontra certificada na forma da Lei 12.101/2009.

Os fundamentos da decisao, estdo dispostos no seguinte:

“No caso em apreco, conforme visto, a entidade é portadora do Certificado de
Entidade Beneficente de Assisténcia Social — CEBAS, para o periodo de 01/2007 a
12/2009, conforme Resolugdo 003/2009 de 23/01/2009, publicada no DOU de
26/01/2009, com fundamento no art. 37 da Medida Provisdria n? 446/2008.
Sendo que, por forga do dispositivo legal que estabelece que a certificacdo da
entidade permanecerd valida até a data da decisdo sobre o requerimento de
renovacdo tempestivamente apresentado (artigo 24, paragrafo 22, da Lei n2
12.101/2009), o CEBAS em referéncia é considerado valido para o periodo dos
langamentos fiscais (07/2011 a 12/2014).

()

Assim sendo, a razdo apontada pela fiscalizagdo como d6bice ao enquadramento
da impugnante como entidade filantrépica em gozo de isencdo das contribuicoes
previdenciarias patronais - auséncia de certificacdo posterior a Lei 12.101/2009 -
n3o subsiste para o periodo dos lancamentos fiscais (07/2011 a 12/2014).

Diante do exposto, os créditos tributdrios lancados devem ser cancelados.

Deixa-se de apreciar os demais argumentos impugnatdrios relativos ao
lancamento dos créditos tributdrios, em razao da perda do objeto”.

Diante dos fatos narrados, é o presente relatério.
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VOTO

Conselheiro Wesley Rocha, Relator.

O Recurso de Oficio preenche os requisitos de admissibilidade. Assim, passo a
analisar o mérito.

DA AUTUACAO FISCAL

Diante da conclusdo da DRJ de origem, das provas que constituem a atuacdo, bem
como dos fatos narrados, entendo que o caso de acompanhar a decisdo de piso pelos seus
préprios fundamentos, transcrevendo-os abaixo:

“Trata-se de Autos de Infracdo (Al), nos quais se exigem créditos referentes as
contribuicbes previdencidrias patronais e as contribuices destinadas a outras
entidades e fundos (FNDE (Salario-Educacgdo), SESC, SEBRAE e INCRA). Examinada
a situacdo da autuada, foram constatadas ausentes pela fiscalizagao as condig¢bes
exigidas para a manutencdo de Isencdo da Cota Patronal relativa as entidades
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filantrépicas, uma vez que esta entidade ndo se encontra certificada na forma da
Lei 12.101/2009".

Nos termos do Relatério do Processo Fiscal, encaminhado Oficio ao Ministério da
Educacdo para esclarecimentos acerca da certificacdo da Fundacgdo, este manifestou-se por meio
do Oficio n° 5240/2014, de 17/12/2014, informando que o ultimo certificado foi concedido ao
sujeito passivo pelo “CNAS por meio da Resolugdo n°® 03, de 23/01/2009, na forma do artigo 37 da
Medida Proviséria 446/2008, nos autos do processo n° 71010.004375/2006-71, para o periodo de
01/01/2007 a 31/12/2009”.

Entende a autoridade langadora que a Resolugdo n°® 03, de 23/01/2009, buscou seu

I “"

fundamento de validade na prépria MP 446/2008, a qual “padecendo de nulidade, cabe ao
Ministério da Educacao reconhecer a nulidade dos dispositivos da Resolu¢do 03, que concederam
a renovacdo do CEBAS e, consequentemente, os préprios Certificados de Entidade Beneficente de
Assisténcia Social concedidos ao sujeito passivo, com base na referida Resolu¢ao”. Diante das
informagdes constantes do Oficio n°® 5240/2014, encaminhado pelo MEC, afirma a fiscalizacdo que
0 sujeito passivo ndo possui certificagdo posterior a Lei 12.101/2009, uma vez que todos os

pedidos se encontram em analise.

Também informa a autoridade lancadora, que a entidade teve o beneficio de
isencdo cancelado, com efeitos a partir de 01/08/2003, objeto de discussdo no processo n°
11444.000797/2007-27, pendente de decisdo junto ao Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais — CARF.

Segundo o Relatério do Processo Fiscal, apds o ato de cancelamento de Isen¢do, o
sujeito passivo ndo obteve nova concessao de isen¢dao ainda na vigéncia do artigo 55 da Lei
8.212/1991, bem como para os fatos geradores ocorridos a partir da publicagdo da Lei n°
12.101/2009, o direito a isengdo somente podera ser exercido pela Entidade a contar da data da
publicacdo da concessdo de sua certificacdo no Didrio Oficial da Unido, se atendidos,
cumulativamente, os requisitos do artigo 29 da Lei n°® 12.101/2009.

A impugnante, por sua vez, pretende sejam canceladas as exigéncias fiscais,
sustentando estar devidamente certificada, tendo em vista, dentre outros argumentos, em
sintese:

(a) Que o Oficio encaminhado pelo MEC atesta que a entidade possui CEBAS ativo,
uma vez que o Ultimo certificado da impugnante foi concedido pelo Conselho Nacional de
Assisténcia Social - CNAS, por meio da Resolu¢do n°. 03/2009, na forma do artigo 37 da Medida
Proviséria n°. 446/2008, exarado nos autos do processo n°. 71010.004375/2006-71; que teve seu
certificado validamente conferido e, apds, protocolou os demais pedidos tempestivamente,
aplicando-se, no caso, o disposto no artigo 24, paragrafo 22 , da Lei 12.101/2009, que
textualmente prevé que a certificacdo da Impugnante permanecera valida até a data da decisdo
sobre o requerimento de renovagao tempestivamente apresentado;
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(b) Que as Medidas Provisdrias sdo estruturadas sob o artigo 62, da Constituicdo
Federal. Em sendo rejeitadas, deve o Congresso Nacional disciplinar por decreto legislativo, as
relagdes juridicas dela decorrentes (paragrafo 32 do art. 62). No caso em analise o Congresso
Nacional ndo editou o citado decreto. Assim, aplica-se o disposto no pardgrafo 11, do art. 62. Tal
comando normativo assevera que, caso nao haja decreto legislativo, as relagdes juridicas
constituidas e decorrentes de atos praticados durante a vigéncia da Medida Provisdria, se
conservardo. Com efeito, os atos realizados sob a égide da Medida Provisdria n°. 446/2008 estdo
acabados e perfeitos, possuindo validez juridica ampla, ndo podendo ser desfeitos. O ato de
renovacao do CEBAS observava o preceito normativo vigente a época dos fatos, devendo ser
considerado como ato juridico perfeito para todos os fins de direito, motivo pelo qual o certificado
foi validamente emitido e assim considerado pelo MEC até o presente momento, que é a entidade
gue tem a atual competéncia para tanto;

(c) Quanto ao cancelamento da isengdo, com efeitos a partir de 01/08/2003, em
virtude do Despacho Decisério DRF/MRA n°. 2007/862 (27/12/2007) e Ato Declaratdrio Executivo
DRF/MRA n°. 51/2007, ambos os atos exarados no bojo do Processo Administrativo n°.
11444.000797/2007-27, foi apresentada defesa e recurso, que ainda pende de aprecia¢cdo. Como
as defesas administrativas possuem efeito suspensivo, referido Ato ndo esta produzindo efeitos no
mundo juridico. Posto isto, entende que ndo se pode afirmar que os efeitos do cancelamento da
isencao perduram desde 12 de agosto de 2003;

(d) Os requisitos que devem ser observados para o gozo da imunidade do artigo 195
paragrafo 72 da Constituicdo Federal, tém que estar previstos em Lei Complementar, que, no caso,
€ o Cédigo Tributario Nacional - CTN; sdo apenas os requisitos do artigo 14 do CTN que precisam
ser cumpridos para o gozo da imunidade, motivo pelo qual nem sequer precisaria do CEBAS para
usufruir da imunidade, porquanto este certificado é exigéncia contida em lei ordinaria. Todavia,
certo é que para o periodo do presente langamento, a ora Impugnante possui o CEBAS.

Vejamos.

No tocante a imunidade/isencdo, a qual estariam habilitadas as Entidades
Beneficentes de Assisténcia Social, prevista pelo paragrafo 721 do art. 195 da Constituicdo
Federal/88, importante lembrar que se esta diante de norma constitucional de eficacia limitada,
gue depende de complementacao pelo legislador infraconstitucional para que se torne exequivel.
A Constituicdo Federal, ao prescrever a isencdo (imunidade) das contribuicdes sociais destinadas a
Seguridade Social, ndo exigiu lei complementar para estabelecer os requisitos a serem atendidos
pelas entidades beneficentes de assisténcia social, pelo contrario, determinou, a producdo de lei
ordindria, tal qual o fez para a instituicdo das contribui¢des discriminadas no art. 195.

Assim sendo, temos a vigéncia de trés dispositivos legais distintos a normatizar a
matéria sob exame: de inicio era a Lei n2 8.212/91 que ditava as regras, situa¢do que perdurou até
a edicdo, por parte do Governo Federal, da Medida Provisdria n2 446 de 07 de novembro de 2008
(DOU de 10/11/2008) que, por sua vez, vigeu até sua rejeicdo pelo Congresso Nacional, em 10 de
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fevereiro de 2009 (ndo obstante, com os seus efeitos juridicos constituidos e decorrentes dos atos
praticados durante a sua vigéncia mantidos, inclusive as Certificagdes obtidas e/ou renovadas).
Tendo sido rejeitada a MP, voltaram a vigorar os dispositivos legais insitos no art. 55 da Lei de
Custeio da Previdéncia Social até a edi¢cdo da Lei n? 12.101 de 27 de novembro de 2009 (DOU de
30/11/009), em plena vigéncia nos tempos de hoje.

Em sintese, a Lei n? 8.212/91 operou seus efeitos por meio do seu artigo 55, até
09/11/2008, a MP 446/2008 dita as condutas no periodo de 10/11/2008 a 12/02/2009, sendo que
a Lei n2 8.212/91 voltou a operar seus efeitos de 13/02/2009 a 29/11/2009, e, finalmente, a partir
de 30/11/2009, tem-se a Lei Federal n2 12.101/2009.

No caso, como o lancamento reporta-se a data da ocorréncia do fato gerador da
obrigacdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada, nos
termos do artigo 144 do CTN - Cédigo Tributdrio Nacional, e o aqui procedido compreende

periodo que se desenvolve entre as competéncias 07/2011 e 12/2014, é a Lei Federal n®
12.101/2009 que determina as regras.

Verifica-se do Relatdrio do Processo Fiscal que foram consideradas ausentes as
condicGes quanto a manutencdo de isencdo da cota patronal relativa as entidades filantrépicas,
em razdo da entidade n3o se encontrar certificada na forma da Lei 12.101/2009.

Também noticia a autoridade langadora, como fato relevante, que a entidade teve
o beneficio de isen¢dao cancelado, “Ato Declaratério Executivo DRF/MRA n° 51, de 28 de
dezembro de 2007, de Cancelamento da Isencdao das Contribuicdes Sociais de que tratam os
artigos 22 e 23 da Lei 8212/91”, com efeitos a partir de 01/08/2003, sendo que, apds o ato de
cancelamento de Isencdo, o sujeito passivo nao obteve nova concessdo de isen¢dao ainda na
vigéncia do artigo 55 da Lei 8.212/1991.

Quanto ao cancelamento da isengdo, com efeitos a partir de 01/08/2003, o qual foi
objeto do Ato Declaratério Executivo DRF/MRA n° 51, de 28 de dezembro de 2007, bem como
guanto ao fato do sujeito passivo ndo ter obtido nova concessao de isenc¢do, é de se observar que
tais fatos, conforme atestado pela propria autoridade lancadora, ocorreram ainda na vigéncia do
artigo 55 da Lei 8.212/1991.

Destaque-se, assim, que com o advento da Lei 12.101/2009, ao contrario da
legislacao anterior, ficou suprimida a obrigatoriedade da Entidade Beneficente de Assisténcia
Social requerer a isen¢do, podendo exercer o seu direito, desde que atenda aos requisitos
previstos no artigo 29 desta Lei, conforme dispde o art. 31 da mesma Lei:

“Art. 31. O direito a isencdo das contribuicGes sociais podera ser exercido pela
entidade a contar da data da publicacdo da concessdo de sua certificacdo, desde
gue atendido o disposto na Secdo | desde Capitulo”.

Logo, diversa é a situacdo no tocante ao periodo do lancamento fiscal, que é
abarcado pela Lei n? 12.101/2009. Confira-se, sobre a matéria, o que dispde atualmente a Lei n2
12.101/2009:
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Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do Capitulo Il fara jus a
isencdo do pagamento das contribuicdes de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei n2
8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes
requisitos:

| - ndo percebam seus diretores, conselheiros, sécios, instituidores ou benfeitores,
remuneragdo, vantagens ou beneficios, direta ou indiretamente, por qualquer
forma ou titulo, em razdo das competéncias, fungdes ou atividades que lhes sejam
atribuidas pelos respectivos atos constitutivos;

Il - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superavit integralmente no
territério nacional, na manutencdo e desenvolvimento de seus objetivos
institucionais;

lll - apresente certiddo negativa ou certiddo positiva com efeito de negativa de
débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Servico -
FGTS;

IV - mantenha escrituragdo contabil regular que registre as receitas e despesas,
bem como a aplicacdo em gratuidade de forma segregada, em consonancia com
as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;

V - ndo distribua resultados, dividendos, bonificacGes, participacGes ou parcelas
do seu patrimonio, sob qualquer forma ou pretexto;

VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da
emissdo, os documentos que comprovem a origem e a aplicagdo de seus recursos
e os relativos a atos ou operagdes realizados que impliqguem modificagcdo da
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situacdo patrimonial;
VIl - cumpra as obrigagdes acessorias estabelecidas na legislacdo tributaria;

VIIl - apresente as demonstragdes contdbeis e financeiras devidamente auditadas
por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de
Contabilidade quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado
pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

()

Art. 32. Constatado o descumprimento pela entidade dos requisitos indicados na
Sec¢do | deste Capitulo, a fiscalizagdo da Secretaria da Receita Federal do Brasil
lavrara o auto de infracdo relativo ao periodo correspondente e relatara os fatos
gue demonstram o nado atendimento de tais requisitos para o gozo da isencdo.

§ 1lo Considerar-se-a automaticamente suspenso o direito a isencdo das
contribuicdes referidas no art. 31 durante o periodo em que se constatar o
descumprimento de requisito na forma deste artigo, devendo o langamento
correspondente ter como termo inicial a data da ocorréncia da infragdo que |he
deu causa.
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§ 20 O disposto neste artigo obedecera ao rito do processo administrativo fiscal
vigente.

Saliente-se, ainda, que o cancelamento da isencdo processado no periodo de
vigéncia do art. 55 da Lei 8.212/91, ndo implica, necessariamente, que a entidade, em periodo
posterior e na vigéncia da Lei 12.101/2009, n3o tenha cumprido os requisitos legais para o gozo da
isengao.

Quanto a certificagao da entidade, é se ver que, como é do conhecimento geral, o
Executivo Federal pretendeu alterar a forma de certificacdo das Entidades Beneficentes de
Assisténcia Social, anteriormente da competéncia exclusiva do CNAS — Conselho Nacional de
Assisténcia Social — que acumulava pedidos de certificacdo e de renovacdo dos certificados
pendentes de andlise, e distribui-la (a competéncia) pelos Ministérios de atuacdo das préprias
Entidades. No entanto escolheu a via da Medida Proviséria para obter seu intento, editando a MP
446/2008, que sogcobrou no Congresso Nacional, ndo sem antes observar, durante seu periodo de
vigéncia, a edigcdao de diversos atos do CNAS, através de Resolugdes, concedendo e renovando os
certificados pendentes de andlise, de forma a eliminar seu ‘passivo’ de requisi¢des.

Certo é que, apos fracassada a introducdo do novo comando legal por meio daquele
instrumento legislativo, o Governo Federal encaminhou pela via de Projeto de Lei, e aprovou, a Lei
Federal n2 12.101 em 27 de novembro de 2009, disciplinando o mesmo tema e modificando
substancialmente a sistematica da obtencdo dos Certificados de Entidades Beneficentes, condicdo
sine qua non para a fruicao do beneficio da isengao fiscal das contribuigdes sociais previdenciarias,
retirando-as da competéncia do CNAS e deslocando-as para o Ministério de atuacao da Entidade,
qguer seja o de Assisténcia Social, quer da Saude ou da Educagcdao. Nesses mesmos instrumentos —
MP 446/08 e Lei 12.101/09 - ‘caiu’, também, a necessidade de requerer o reconhecimento da
isencdo a Secretaria da Receita Federal do Brasil pelas Entidades certificadas mantendo-se, no
entanto, a competéncia para a fiscalizacdo do cumprimento dos requisitos legais.

Nesse ponto importa destacar o fato de que o Congresso Nacional, ao furtar-se de
se pronunciar sobre os efeitos juridicos decorrentes do periodo em que a Medida Proviséria foi
vigente através de Decreto Legislativo (CF/88 art. 62 e §§), acabou por referenda-los, inclusive
com a convalidacdo das Certificagcdes obtidas no bojo daquele instrumento legislativo decorrentes
das Certificacdes expedidas durante a sua vigéncia.

Diz a fiscalizacdo no Relatério do Processo Fiscal que:

d) Com relagdo ao Oficio (mencionado no item c) acima, informa o Ministério da
Educagdo que o ultimo certificado foi concedido ao sujeito passivo pelo CNAS por
meio da Resolugdo n° 03, de 23/01/2009, na forma do artigo 37 da Medida
Proviséria 446/2008, nos autos do processo n° 71010.004375/2006-71, para o
periodo de 01/01/2007 a 31/12/2009. Ressalte-se que o artigo 37 da MP conferiu
deferimento automatico aos pedidos de renovacdo de CEBAS pendentes de
decisdo, no dmbito do CNAS. Entretanto, a MP 446/2008 foi rejeitada e n3o
regulamentada por decreto legislativo, e conseqlientemente mantendo seus
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efeitos somente no periodo de vigéncia, ou seja, 10/11/2008 a 11/02/2009. Tal
dispositivo igualou entidades que realmente faziam jus a certificagdo com outras
gue ndo preenchiam os requisitos legais para tanto. Dessa forma, considerando
que a referida Resolugdo buscou seu fundamento de validade na prépria MP
446/2008, padecendo de nulidade, cabe ao Ministério da Educacdo reconhecer a
nulidade dos dispositivos da Resolugcdo 03, que concederam a renovagdo do
CEBAS e, consequentemente, os préprios Certificados de Entidade Beneficente de
Assisténcia Social concedidos ao sujeito passivo, com base na referida Resolucao.

e) Ainda, diante das informagdes constantes no Oficio supra, o sujeito passivo
NAO POSSUI certificagdo posterior a Lei 12.101/2009, uma vez que todos os
pedidos se encontram em andlise.

Nesse ponto, importa examinar a manifestagao do Ministério da Educagao, exarada
no Oficio referido pela autoridade lancadora, parcialmente reproduzido a seguir:

Asstite: Solivitn informaehes sobre a existencia de certificacio CEBAS da Fundagio de

Losino Coripedes Soures da Rocha, CNPJ: 52.059.573/0001-94,
Peleréncin: Expediente Administrativo n® 066186.2014-73, de 04/11/2014, .
OMici/DRE/MRA/SATIS 208/2014 - RAS. Q\

Senhor Auditor,

I. Trata-se de resposta a0 OFICIO/DPR/MRA/SAFIS 208/2014-RAS, de 27 de vutubro de
2004, da Delegacia da Receita Federal em Marilia, pelo qual solicila informages aceren da
exisiénela Jde Ceptificayfo de Entidade Beneficente de Assisténcia Social — CEBAS, da Funduagiio
de Ensing Euripedes Soares da Rocha, CNPID 52.039.573/0001-94, registramos 11 sepuir as
sepuinies consideragles:

)
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i) Constam em nossos registros que o dltimo certificado da entidade (i concedido pelo
Conselho Mucional de Assisténeia Social- CNAS, por meio da Resolugho n® 03, de 23 de janciro de
2009, publicada no DOU de 26 de janeiro de 2009, na forma do arl. 37 da Medida Provisdria n®
446, de 7 de novembro de 2008, exaradoe nos aulos do processo n® 71010.004375/2006-71, pelo

periodo de D1/01/2007 0 310202009 (en anexa).

b Dessa forma, a entidade possui CEBAS ativo, haja vista que, em raziio do disposto
nos Lermos do § 2" do ot 24 da Lei n* 12100009, a certificaedio da entidade permanceerd vilido até
o duta da decisto (nal do novo requerimento protocolado tempestivimente;

2. Esclarecemos que o precesso n® 71000.115970/2009-01, de 2171272009, protocelado
tempestivamente,  encontra-s¢  em  andlise,  Inlormomos, ainda, que os  processos  n®
23123.001703/2010-44, de 06052010, e n® 23123.000026/2011-28, de Q3/01/2011 estio anexados
au processo citado. Assim, cuso delerido a instituigio estard certificada no ano-colendano de 2010,
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3. Ainda, arestamos que (0f protocoludo tempestivamente neste Ministério da Educagio um
novo requerimento de renovagio de CEBAS, sob o nomero n® 23000.011090/2012-10, de
02/08/2012, que aguarda andlise.

4. Cabe csclarccer que a andlise dos requerimentos de renovagio o concessio do CERAS
opresentados aos Ministérios responsiveis pela certificagio, em meio fisico ou eletrdnico, devem
ohscrvar a ordem cronolégica de tramitagio ¢ julgamento, conforme §29, do art. 21, da Lei n®
12.101/2009.

i Insta informar que a Ponaria n® 3, de 06 de janeiro de 2012, em eumprimento & decisio
liminar  proferida peln Procurndosia Seccional da Unifie em Niterdi na Ag¢iio Papular
n72010.51.02.000881-0 resolvew, até a decisio delinitiva da referida agiio, suspender us elvilos da
Resulugiio n® 49, de 17/03/2005 que conleriu certilicagfio a entidade em voga pelo perindo de
GHO12001 3 3171212003 e Q10172004 a 3141 2/2006.

6. Entretanto, esta Coordenagfio verificou que, posteriormente, a Secrelaria de Educaglio
Superior do Ministério da Educagio, por meio da Portaria n® 72, de 14 de fevereiro de 2012, em
cumprimento & decisio proferida pelo Tribunal Regional Federal da 2° Regido resolveu
restabelecer o certilicado anteriormente suspenso pela Portaria n® 03, de 06/01/2012.

7. Insla esciarecer, ainda, que a Porlaria n® 401, de 16 de agosto de 2013, publicada no DOU
de 19 de azosto de 2013, em cumprimento a decisfo judicial proferida no Recurso Extraordindrio n®
472.475, resolveu cancelar o5 efeitos da Resolugho n® 49 do CNAS relativo ao perodo de
0102000 0 31/12/2003 e 01/0172004 a 31/12/2006.

@)

2 8. Scpwue abaixo breve relatdrio sintélico acerca do historico de certificagiio da entidade em
o voga:

3

<<

> - — : — .

o Processo Periodo Decisio Teor da

= Decisfio/Situagdio do
= Certificado

& T1010.000356/2005-85 | 01/01/2001 2 31/12/2003 | Portaria n® 3, de | Suspende 0
2 e 06/01/2012 ~ SESU- | certificado

O 01/0172004 2 311122006 | MEC. __

g 71010.000356/2005-95 | 01/01/2001 2 31/12/2003 | Portarta n® 72, dc | Resiabelece o

14/02/2012 ~ SESU- | certificado

e
. 010172004 a 3171272006 | MEC. - 1
TH010.000356/2005-95 | 01012001 2 311272003 | Portaria 0 401, de | Cancela o certiticado

¢ 16/08/2013 SERES-
01/01/2004 a 3171272006 | MEC. L
T1010.004375/2006-71 | 01/Q1/2007 2 31/12/2009 | Resolugdo n® 03, de | Certifica a cntidade
23/01/2009 - CHNAS. | com fundamemo no
l art. 37 da MP
N i [ 446/2008. '

Examinando-se as informacdes prestadas pelo Mimstério da Educacio no
Oficio reproduzido acima, constata-se que a contribumnte obteve Certificacio como Entidade
Beneficente no periodo da vigéncia da MP n® 446/08. Obteve-a, € certo, para o periodo de
01/01/2007 a 31/12/2009, no bojo das renovagdes automdticas das certificagdes (sem analise
do ménto) promovidas pela MP 446/2008. Todavia, conforme 3 referido nesse voto, o
Congresso Nacional, ao furtar-se de se pronunciar sobre os efettos juridicos decorrentes do
periodo em que a Medida Provisonia fo1 vigente através de Decreto Legislativo (CE/88 art. 62 e
§8). acabou por referendd-los, inclusive com a convalidacio das Certificacdes obtidas no

Examinando-se as informacdes prestadas pelo Ministério da Educacdo no Oficio

reproduzido acima, constata-se que a contribuinte obteve Certificacdo como Entidade Beneficente
no periodo da vigéncia da MP n? 446/08. Obteve-a, é certo, para o periodo de 01/01/2007 a

H 10




(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 2101-002.890 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13830.722500/2015-60

31/12/2009, no bojo das renovacdes automadticas das certificagdes (sem andlise do mérito)
promovidas pela MP 446/2008.

Todavia, conforme ja referido nesse voto, o Congresso Nacional, ao furtar-se de se
pronunciar sobre os efeitos juridicos decorrentes do periodo em que a Medida Proviséria foi
vigente através de Decreto Legislativo (CF/88 art. 62 e §§), acabou por referenda-los, inclusive
com a convalida¢dao das Certificagbes obtidas no bojo daquele instrumento legislativo. Assim
sendo, ndo ha como negar a existéncia dos efeitos juridicos da Certificacdo da impugnante como
Entidade Beneficente, para o periodo de 01/01/2007 a 31/12/2009.

Veja-se, inclusive, que segundo a consulta efetuada junto ao enderego eletronico do
Ministério da Educacdo (http:://cebas.mec.gov.Br), na opg¢do “Status da Certificacdo”, “Relacdo de
CNPJ’s com Certificados Ativos e N3o Ativos”, informac¢do atualizada em 31/12/2015, que a
entidade apresenta status da Certificacdo “COM CEBAS”, sendo indicada como data “FINAL
ULTIMA CERTIFICACAO” 31/12/2009 e “DATA DE PROTOCOLO” do “PROCESSO SUBSEQUENTE”
21/12/20009.

Acrescente-se, assim, quanto a renovacao da Certificacdo, que de acordo com a
informagdo exarada pelo préprio Ministério da Educagdo, no Oficio n® 5240/2014, de 17/12/2014,
itens 2 e 3, fls. 155/156, houve a protocolizacdo tempestiva de pedido de renovacgdo (processo n®
71000.115970/2009-01, de 21/12/2009) que se encontra em andlise; sendo também “protocolado
tempestivamente neste Ministério da Educagdo um novo requerimento de renovag¢do de CEBAS,
sob o n? 23000.011090/2012-10, de 02/08/2012, que aguarda andlise”.

O artigo 24, da Lei n212.101/2009, determina, que:

Art. 24. Os Ministérios referidos no art. 21 deverdo zelar pelo cumprimento das
condigdes que ensejaram a certificagdo da entidade como beneficente de
assisténcia social, cabendo-lhes confirmar que tais exigéncias estdo sendo
atendidas por ocasido da apreciacdo do pedido de renovacdo da certificacao.

§ 19 Sera considerado tempestivo o requerimento de renovagao da certificagao
protocolado no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o
termo final de validade do certificado.(Redacdo dada pela Lei n2 12.868, de 2013)

§ 20 A certificagao da entidade permanecera valida até a data da decisao sobre
o requerimento de renova¢ao tempestivamente apresentado.

§39 Os requerimentos protocolados antes de 360 (trezentos e sessenta) dias do
termo final de validade do certificado ndo serdo conhecidos.(Incluido pela Lei n2
12.868, de 2013)(sem grifos no original)

No caso em apreco, conforme visto, a entidade é portadora do Certificado de
Entidade Beneficente de Assisténcia Social — CEBAS, para o periodo de 01/2007 a 12/2009,
conforme Resolu¢do 003/2009 de 23/01/2009, publicada no DOU de 26/01/2009, com
fundamento no art. 37 da Medida Provisdria n2 446/2008. Sendo que, por for¢a do dispositivo
legal que estabelece que a certificacdo da entidade permanecera vélida até a data da decisdo
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sobre o requerimento de renovacdo tempestivamente apresentado (artigo 24, paragrafo 29, da Lei
n2 12.101/2009), o CEBAS em referéncia é considerado valido para o periodo dos langamentos
fiscais (07/2011 a 12/2014).

E o que estd, inclusive, noticiado pelo préprio Ministério competente para a
concessdo do CEBAS (Oficio n° 5240/2014, de 17/12/2014, encaminhado pela Coordenacdo-Geral
de Certificagdo de Entidades Beneficentes de Assisténcia Social do Ministério da Educagdo), nos
seguintes itens:

i) Constam em nossos registros que o dltimo cenificado da entidade foi concedido pelo
Consello Nocional de Assistiéncia Social- CNAS, por meio da Resplugho n® 03, de 23 de juneiro de
2009, publicada no DOU de 26 de janeiro de 2009, na forma do arl. 37 da Medida Provisdria n®
446, de 7 de novembro de 2008, exarado nos autos do processo n® 7I010.004375/2006-71, pela

periodo de 01/012007 o 31122009 (em anexo).

)] Dessa forma, a entidade possui CEBAS ativo, haja vista que, em roziio do disposto
nos lermos do § 2% do art. 24 da Lei n® 12.1001/09, a centificacio da entidade permanecert valida alé
adutin do deeisio (inal do novo requerimento protocolado wmpestivamentie;

Assim sendo, a razdao apontada pela fiscalizagdo como &ébice ao
enquadramento da impugnante como entidade filantropica em gozo de isengdo
das contribui¢des previdencidrias patronais - auséncia de certificacdo posterior a
Lei 12.101/2009 - n3o subsiste para o periodo dos langcamentos fiscais (07/2011 a
12/2014).

Diante do exposto, os créditos tributarios lancados devem ser cancelados. Deixa-
se de apreciar os demais argumentos impugnatérios relativos ao langamento dos
créditos tributarios, em razdo da perda do objeto”.

Diante do exposto, tomo as fundamentacdes de primeira como sendo as minhas,
promovendo a manutencao da decisdo de piso.

CONCLUSAO

Ante o exposto, voto por conhecer do recurso de oficio para NEGAR-LHER
PROVIMENTO, promovendo a manutencado da de decisdo de primeira instancia.

(documento assinado digitalmente)

WESLEY ROCHA
Relator
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